
R ESOLUÇAO íJ9 1.175 - DE Ob DE OUTUBRO DE 1984

EMENTA: A p r o v a  o Projeto "Atendimento dermatolõ

gico e cirúrgico (cirurgia reparadora)

as pesso?.s carente da cidade e integran 

tes do Proj.-to Belém".

0 R EITOR DA U N IVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe c o n f e r e m  o Estatuto e o Regimento G e r a l >

e em cumprimento as decisões dos Egrégios Conselhos Superiores áj.

Ensino e Pesquisa e de Administração, om sessões realizadas, re^ 

p e c t i v a m e n t e , nos dias 05.10.8*4 e 09.01.85 , promu l g a  a seguinte

R E  S O L U Ç Ã O :

Art. 19 Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Atendimen 

to d e r matológico e cirúrgico (cirurgia reparadora) às pe£ 

soas carentes da cidade e integrantes do Projeto Delém'S 

de r e s p o n sabilidade do Dep '.rtamento de Patologia Tropical, 

do Centro de Ciências da Saúde, que tem por objetivo oaten 

dimento clínico d e r m atológico de menores e de cirurgia r*^ 

paradora^ levar a Universidade ã comunidade beneficianÒD- 

-a e t razer dela elementos para a p e s quisa e o ensino, tudo 

de conformidade com o e s pecificado no Anexo, que consti 

tui parte integrante e inseparável desta Resolução, e nos 

autos do Processo n9 11.632/8'4-69-UFPA.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor partir da data de sua apro 

vação.

Reitoria da Un^^versidade Federal do Pará, em 0 9 

de janeiro de 1985.
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01. T Í t u l o : A t e n d i m e n t o  d e r m atologico 3 cirúrgico (cirurgia rep-i

radora) ãs pessoas carentes da cidade e integrantes 

do Projeto Bolem.

02. C e n t r o : Ciências da S a ü d e .

03. D e p a r t a m e n t o : Patologia Tropical.

04. R e a l i z a ç ã o : Será realizado de 02 de janeiro de 1984 a 30 de

dezembro de 198 5.

05. J u s t i f i c a t i v a : Considerando a extrao r d i n á r i a  freqüência das

dermatoses nas pessoas carentes, particular 

mente na população infantil, justifica-se u m  projeto de aten 

dimento aos menores pertencentes is comunidades integrantes do 

Projeto Belem, com atenção especial para a área do Barreiro.

A t e n d e - s e - ã  t a m b e m  as pessoas necessitadas dc. 

c irurgia p l á stica e reparadora, comple m e n t a r  ã Dermatologia.

06. O b j e t i v o s ;

Geral: A t e n d i m e n t o  clínico dermit o l ó g i c o  de menores e do ci

r urgia reparadoraj levar a Universidade ã comunidade 

b e n e ficiando-a e t r azer dela elementos para a pesquisa e o ensino.

Específicos: 1) d e s e n v o l v e r  a saude dos menores de colctivi^

dados de que trata o Projeto Belemj 2) suprir 

as deficiências de a t endimento medico e s p ecializado dos menos

aquiniioados de recursos da comunidade, ensinando-as, inclusiv,,
' . - /

a evitar doenças, 3) 3ãr treinaniento aos nossos e s t a g i a r i o s ,

colocando-os em contato c o m  a realidade da profissão o da os

pecialidade nos meios carentes -; 4) r e t r o a l i m e n t a r  a pesquis ...

07. M e t o d o l o g i a : 1- A t e n d i m e n t o  direto e diário dos pacientes pç

los estagiários ce extensão e seus professo 

res, no expediente m a t u t i n o  e vespertino;

2- Serviços especializados dentro do Departamento, . cirurgia 

r epara d o r a  e Fisioterapia, e mp.is: - Micologia, Histopato 

lógico. Bacteriológico, e Imunologico.

3- Em caso necessário, o material coletado servirá para traba 

lho de p e s q u i s a  sobro a incidência das dermatoses mais fre 

qüêntcs c m  coletividades e s p e c í f i c a s ;

4- Execução do atendi m e n t o  ãs entidades e c o m u n i d a d e s ,

5- A c o m p a n h a m e n t o  e avaliação p c r i ódica de a t i v i d a d e s ;

6- Supervisão e palestras educarivas.

08. F i n a n c i a m e n t o : Os recursos necessários a execução do Projeto,

será custeado pela U FPA| com orçamento desti 

nado \  Prõ-Re i t o r i a  de Extensão, Progrartia n9 08.44.207.632900/63290005.

ANEXO DA RESOLUÇÃO N9 1.175/314-CONS5P .02.


